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Ofício nº 229/2024 – ADM/APAE 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
AO SENHOR PREFEITO LAURO TOMCZAK 
 
Assunto: Renovação da parceria 2025 

 

Prezado Senhor, 

 

Encaminhamos em anexo a este ofício o Plano de Trabalho para renovação da 

parceria para o ano de 2024.  

O presente plano de trabalho tem como objetivo avaliar e diagnosticar as 

condições sociais, interacionais, psíquicas, intelectuais, cognitivas, físicas, sensoriais e 

de funcionamento/comportamento adaptativo de pessoas encaminhadas pela rede ou 

que procuram espontaneamente esta entidade, que apresentam indícios/suspeitas de 

atraso global do desenvolvimento, transtorno do desenvolvimento intelectual e 

transtorno do espectro autista, para propor ações de habilitação e reabilitação para 

melhoria da qualidade de vida. 

Sendo o que apresenta para o momento elevamos votos de estima e distintas 

considerações. 

  

Atenciosamente,  

 

 

 

ELDER JURANDIR STRINGARI 
Presidente 

APAE de Jaraguá do Sul 
 

ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542

840930

Assinado de forma digital 

por ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542840930 

Dados: 2024.11.11 

16:48:57 -03'00'

mailto:apaejgua@netuno.com.br
http://www.apaejaragua.com/
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PLANO DE TRABALHO 
 

 
II – DADOS CADASTRAIS DA OSC, DE SEU (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (AIS) E DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO OU PELA ATIVIDADE ABRANGIDOS PELA 
PARCERIA 
 
1 – DADOS CADASTRAIS 
Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNPJ: 83.784.355/0001-46 
Endereço: Rua Benildo Zamin, 560 
Bairro: Centenário 
Cidade: Jaraguá do Sul                                      CEP: 89.251-380 
DDD/Telefone Fixo: (47) 3054 2750                   Celular: (47) 99187 8564 
E-mail: direcao@apaejaragua.org.br 
 

 
1.2- IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
 
Nome: Elder Jurandir Stringari 
CPF: 645.428.409-30 
RG.:  1.587.384                Órgão Expedidor:  SSP/SC          Data de Expedição: 03/07/2018 
Endereço: Rua Tiberio Rozza, 213 
Bairro: Vila Nova 
Cidade: Jaraguá do Sul                                                    CEP: 89.250-000 
DDD/Telefone Fixo: (47) 3370-8651                                 Celular: (47) 99941-8167 
E-mail:estringari@gmail.com 

 
1.3- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO 
 
Nome: Simone Orthmann 
CPF: 753.837.729-87 
RG.:  2.449.636             Órgão Expedidor:  SSP/SC          Data de Expedição: 12/05/2017 
Formação: Terapeuta Ocupacional 
Nº registro no Conselho de Classe: 10/8517 
Endereço: Rua Max Doering, 220 
Bairro: Czerniewicz 
Cidade: Jaraguá do Sul                                                    CEP: 89.255-120 
DDD/Telefone Fixo:                                                          Celular: (47) 99973-5662 
E-mail: coordenacaotecnica@apaejaragua.org.br 

 
IV–JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA (Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades e metas a serem atingidas)  

 
A APAE de Jaraguá do Sul tem por missão “promover e articular ações de defesa e garantia 

de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas a melhoria 

da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma sociedade justa e solidária”. 

Somos uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação e 

saúde, temos como compromisso ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que 
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garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e sociais, seguindo 
uma característica com dimensões ética, políticas e técnicas. Trata-se de uma entidade pública, 
responsável pela articulação e coordenação das ações para integração de esforços entre as 
políticas intersetoriais de atendimento às pessoas com transtorno do desenvolvimento intelectual 
e/ou múltiplo, transtorno do espectro autista e crianças com atraso global do desenvolvimento, neste 
caso seu público alvo.  
         Considerando que a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência, instituída pela 
Portaria MS/GM Nº 1.060, de 05 de junho de 2002, define, como propósitos gerais “proteger a saúde 
da pessoa com deficiência; reabilitar a pessoa com deficiência na sua capacidade funcional e 
desempenho humano, contribuir para a sua inclusão em todas as esferas da vida social e prevenir 
agravos que determinem o aparecimento de deficiências”, ofertamos a comunidade o  Programa 
Avaliação e Diagnóstico, que é o objeto desta parceria e que tem como objetivo avaliar e diagnosticar 
as condições sociais, interacionais, psíquicas, intelectuais, cognitivas, físicas, sensoriais e de 
funcionamento/comportamento adaptativo de pessoas encaminhadas pela rede ou que procuram 
espontaneamente esta entidade, para propor ações de habilitação e reabilitação para melhoria da 
qualidade de vida.   

Ocorre em etapas, compreendendo um período de aproximadamente noventa dias entre o 
início e a conclusão de todo o processo. As etapas são: acolhida; agendamento das avaliações; 
solicitação de avaliação da unidade escolar que estiver inserida, se necessário; avaliação 
propriamente dita, com os diversos profissionais das áreas nas quais são identificadas as 
necessidades do avaliado; testagens específicas, quando necessário; discussão das avaliações 
individuais (estudos de casos); elaboração da impressão diagnóstica pela equipe; definição dos 
encaminhamentos; elaboração de relatório final e devolução da avaliação, isto é, o resultado final é 
repassado para a família do avaliado ou responsável legal. 

No decorrer deste processo reconhecemos também as potencialidades da pessoa avaliada, 
através da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde Versão Para 
Crianças e Jovens (CIF-CJ), que nos permite a descrição da situação dentro de uma gama de 
domínios, e o nível de funcionalidade e incapacidade, bem como identificar os fatores ambientais que 
constituem barreiras ou são facilitadores à sua funcionalidade. 

Permite uma avaliação compreensiva do funcionamento da pessoa e, consequentemente, a 
introdução de adequações necessárias no processo de ações direcionadas, quer para o 
desenvolvimento das capacidades do indivíduo, quer nos seus diversos contextos de vida. 

Os agendamentos para avaliações acontecem durante todo o ano. 
Com a firmação da pareceria, recebendo recurso por avalição e diagnóstico realizada pela 

equipe multidisciplinar a Entidade poderá manter e melhorar a oferta do serviço, com o intuito de 
diminuir o tempo de fila de espera, e podendo orientar a família a iniciar os atendimentos necessários 
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o quanto antes, pois entendemos que quanto antes iniciarmos o acompanhamento com estimulação 
e habilitação, maiores são as chances de ter suas potencialidades globais desenvolvidas e melhora 
na qualidade de vida, em toda as suas fases. Os atendimentos acontecerão na filial 1 da Apae, 
localizada na Rua Procópio Gomes de Oliveira, 1575 no Centro de Jaraguá do Sul, na Integralis – 
Centro de Avaliação e Diagnóstico. 

 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

• 40 avaliações anuais   

 
PÚBLICO ALVO 

Pessoas com indicativos/suspeita de atraso global do desenvolvimento, transtorno do 
desenvolvimento intelectual e transtorno do espectro autista. 
 
SERVIÇOS PRESTADOS  

Avaliação e Diagnóstico realizado por equipe multidisciplinar (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 
psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, neurologista, pedagoga – pessoas acima de 4 
anos).  

 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

Sua estrutura física está organizada da seguinte forma: 

• 01 sala para trabalho administrativo; 

• 01 sala de recepção; 

• 01 sala de espera; 

• 01 banheiro adaptado; 

• 01 fraldário; 

• 14 salas individualizadas para atendimento técnico; 

• 01 sala de almoxarifado; 

• 01 copa; 

• 01 lavanderia; 

• Estacionamento. 
 
RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NO PROJETO  

Para cumprir com os objetivos da entidade, contamos com profissionais contratados em 
regime CLT. 
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Função Carga 
Horária 

Vínculo Formação 

Pedagoga 40h CLT Pedagogia 

Terapeuta Ocupacional 30h CLT Terapia Ocupacional 

Fonoaudióloga 30h CLT Fonoaudiologia 

Psicólogo 40h CLT Psicologia 

Fisioterapeuta 30h CLT Fisioterapia 

Auxiliar Administrativa 40h CLT Processos Gerenciais 

Psicóloga 30h CLT Psicologia 

Assistente Social 30h CLT Serviço Social 

Neurologista 12h CLT Medicina 

Coordenadora Técnica 40h CLT Terapia Ocupacional 

Orientadora Técnica 40h CLT Orientação técnica 

Assistente Social 30h CLT Serviço Social 

Pedagoga 40h CLT Pedagogia 

Terapeuta Ocupacional 30h CLT Terapia Ocupacional 

Fisioterapeuta 30h CLT Fisioterapia 

Psicóloga 40h CLT Psicologia 

Fonoaudióloga 30h CLT Fonoaudiologia 

Neurologista 10h CLT Medicina 

Recepcionista 40h CLT Ensino médio 

Jovem Aprendiz 16h Cedido Ensino médio 
incompleto 

 

 

 
V– OBJETO DA PARCERIA  
Promover a avaliação e o diagnóstico, de pessoas com indícios/suspeitas de atraso global do 
desenvolvimento, transtorno do desenvolvimento intelectual e transtorno do espectro autista, através 
de equipe multi e interdisciplinar da saúde (médicos e profissionais de nível superior não médicos). 
 

 
VI- DESCRIÇÃO DO OBJETIVO GERAL DO PROJETO 
Avaliar e diagnosticar as condições sociais, interacionais, psíquicas, intelectuais, cognitivas, físicas, 
sensoriais e de funcionamento/comportamento adaptativo de pessoas encaminhadas pela rede ou 
que procuram espontaneamente esta entidade, que apresentam indícios/suspeitas de atraso global 
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do desenvolvimento, transtorno do desenvolvimento intelectual e transtorno do espectro autista, para 
propor ações de habilitação e reabilitação para melhoria da qualidade de vida. 

 
VII - DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS QUE SE PRETENDE ALCANÇAR COM A PARCERIA 
Avaliar e diagnosticar 40 pessoas que apresentam indícios/suspeitas de atraso global do 
desenvolvimento, transtorno do desenvolvimento intelectual e transtorno do espectro autista, para 
propor ações de habilitação e reabilitação para melhoria da qualidade de vida. 
Buscar ampliar a oferta do serviço para reduzir o tempo de permanência na fila de espera aumentando 
a prevenção e qualidade de vida. 

 
VIII - O PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA  
12 meses a partir da assinatura do termo. 

 
IX -  FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES e INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA 
A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS E OS MEIOS DE VERIFICAÇÃO 
 

Metas a serem atingidas Metodologia Indicadores Meios de Verificação 
Acolher a família e a 
pessoa indicada para 
avaliação. 

Atendimento via 
telefone, pessoalmente, 
encaminhamentos via 
sistemas, aplicativos 
sociais (Facebook, site, 
Instagram, Whatsapp, 
etc.). Realizada as 
orientações sobre o 
processo de avaliação, 
deixando o usuário e/ou 
familiar ciente do 
processo, fila de espera, 
formas de comunicação. 

Relatório de gestão 
MAPA DE CONTROLE 
DE AVALIAÇÕES, 
onde são inseridas as 
informações das 
pessoas que procuram 
por este serviço. As 
informações são 
atualizadas 
semanalmente e os 
indicadores serão a 
quantidade de pessoas 
inseridas no serviço. 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
gestão MAPA DE 
CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 

Agendar O agendamento seguirá 
as prioridades já 
estabelecidas pelo SUS, 
enfatizando que as 
crianças menores de 
seis anos e pessoas 
transferidas de outras 

Quantidade de 
agendamentos 
realizados no mês, 
conforme a 
disponibilidade de 
agenda dos 
profissionais/entidade, 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
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APAEs são público 
prioritário e estarão 
tendo seus 
agendamentos como 
preferenciais. As demais 
condições que não 
forem priorizadas, 
seguirão aguardando 
conforme sua entrada na 
fila de espera. 

utilizando os sistemas 
da entidade e o 
relatório de gestão 
MAPA DE CONTROLE 
DAS AVALIAÇÕES. 

gestão MAPA DE 
CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 

Avaliar e Diagnosticar Atendimento técnico 
individualizado, por 
profissional da saúde, 
para avaliar as 
condições do usuário, 
conforme área de 
atuação técnica, 
contribuindo para as 
definições da avaliação 
e do diagnóstico. Cada 
avaliação técnica tem 
duração de, no mínimo, 
uma hora, geralmente 
sendo necessária mais 
horas para aplicação de 
instrumentos, escalas, 
testagens, entre outros. 

Quantidade de 
agendamentos 
realizados no mês, 
conforme a 
disponibilidade de 
agenda dos 
profissionais/entidade, 
utilizando os sistemas 
da entidade e o 
relatório de gestão 
MAPA DE CONTROLE 
DAS AVALIAÇÕES. 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
gestão MAPA DE 
CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 

Realizar o estudo de caso 
x definição diagnóstica 

Após o usuário passar 
pelas avaliações 
individuais da equipe 
multidisciplinar, há o 
estudo de caso. Nele, 
todos os componentes 
da equipe apresentam 
os dados levantados 

Quantidade de casos 
discutidos durante o 
mês. 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
gestão MAPA DE 
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durante o processo de 
avaliação, áreas em 
defasagens, áreas em 
desenvolvimento e áreas 
já desenvolvidas. Após 
as considerações da 
equipe, apresentação 
dos instrumentos 
utilizados, ocorre a 
definição do diagnóstico 
(eventualmente, durante 
esse processo, são 
identificados novos 
fatores, sendo 
necessário em alguns 
casos a retomada do 
processo individual, para 
novas verificações). 
Essas reuniões ocorrem 
semanalmente. 

CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 

Elaborar o relatório de 
avaliação 

Após o estudo de caso e 
a definição diagnóstica, 
as informações colhidas 
durante o período de 
avaliação 
(salvaguardando dados 
sigilosos) são 
repassadas para o que 
chamamos de 
RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO. Nele 
constarão a identificação 
do usuário e seus 
familiares, instrumentos 
utilizados durante o 

Quantidade de 
relatórios emitidos 
durante o mês. 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
gestão MAPA DE 
CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 
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processo de avaliação, 
história de vida, 
avaliações técnicas, 
conclusão diagnóstica e 
sugestões e 
encaminhamentos. 

Realizar a devolutiva Chamamos de 
devolutiva a resposta à 
família do usuário. 
Nesse momento, 
apresentamos um 
resumo do que foi o 
processo de avaliação 
(informações trazidas 
pela família, escola, rede 
de saúde, entre outros), 
do que foi observado 
durante a avaliação, o 
desempenho do usuário 
durante a avaliação e a 
apresentação do 
diagnóstico. Também 
orientamos sobre 
serviços existentes na 
entidade (quando o 
usuário for elegível para 
algum deles) e dos 
serviços disponíveis na 
comunidade. 

Quantidade de 
devolutivas efetuadas 
durante o mês. 

Através do uso dos 
sistemas internos de 
comunicação, 
sistemas (MOVTECH 
e sistema da Saúde 
de Schroeder, se 
tiver) e relatório de 
gestão MAPA DE 
CONTROLE DE 
AVALIAÇÕES. 

 
X - DESCRIÇÃO DAS ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, COM PREVISÃO DE 
INÍCIO E FIM, EVIDENCIANDO O PRAZO PARA A EXECUÇÃO DE CADA FASE DO PROJETO 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO: especificar quais ações/atividades serão 
desenvolvidas mês a mês. Caso o projeto seja com execução de mais de 1(um) ano, repetir a tabela 
abaixo. 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
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Ação/Atividade Metas 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Início da parceria  x            

Definições e ajustes 
quanto ao fluxograma 
e uso dos sistemas 
(APAE x Schroeder) 

 x x x x         

Serviço de avaliação 
e diagnóstico 

  x x x x x x X x x x x 

Relatório de gestão 
dos serviços 
prestados 

  x x x x x x X x x x x 

Término/renovação 
da parceria 

            x 

 
 
XI - MÉTODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS E 
DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS 
 

O que? Como? Quando? 
Acompanhamento da 

parceria 
- Através do relatório de gestão MAPA DE 
CONTROLE DE AVALIAÇÕES, o qual traz 

informações sobre a entrada/solicitação de avaliações 
diagnósticas na entidade, segmento que fez o 

encaminhamento e a finalização/desfecho do caso; 
- Fazendo uso do sistema MOVTECH sistema da 

Saúde de Schroeder, se tiver) 

Mensal 

Acompanhamento x 
controle das 
avaliações 

- Através do relatório de gestão MAPA DE 
CONTROLE DE AVALIAÇÕES, o qual traz 

informações sobre a entrada/solicitação de avaliações 
diagnósticas na entidade, segmento que fez o 

encaminhamento e a finalização/desfecho do caso; 
- Fazendo uso do sistema MOVTECH sistema da 

Saúde de Schroeder, se tiver) 

Mensal 

Avaliação da parceria - Através do relatório de gestão MAPA DE 
CONTROLE DE AVALIAÇÕES; 

Semestral  
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- Fazendo uso do sistema MOVTECH sistema da 
Saúde de Schroeder, se tiver) 

Renovação da parceria - Através do relatório de gestão MAPA DE 
CONTROLE DE AVALIAÇÕES; 

- Fazendo uso do sistema MOVTECH sistema da 
Saúde de Schroeder, se tiver) 

Anual 

 
XII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM CONSONÂNCIA COM AS METAS E AÇÕES A 
SEREM EXECUTADAS. 
 
         O valor de cada avaliação completa realizada pela equipe multidisciplinar é de R$ 2.382,76.  
Total de 40 avaliações anual. Total anual de R$ 95.310,59. 
 

MÊS 1 2 3 4 5 6 
Média nº de 
serviço realizado  3 4 4 4 4 

Avaliação e 
Diagnóstico 
completo 

 7 148,28   9 531,04   9 531,04   9 531,04   9 531,04  

 
MÊS 7 8 9 10 11 12 

Média nº de 
serviço realizado 4 4 4 3 3 3 
Avaliação e 
Diagnóstico 
completo 

9 531,04   9 531,04   9 531,04   7 148,28   7 148,28   7 148,28 

 
 

Jaraguá do Sul, 30 de outubro de 2024. 
 
 
 

 

Elder Jurandir Stringari 
Presidente  

APAE de Jaraguá do Sul 
 

ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542

840930

Assinado de forma digital 

por ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542840930 

Dados: 2024.11.11 16:47:14 

-03'00'

















































































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.784.355/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/1981

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APAE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R BENILDO ZAMIN

NÚMERO
560

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.256-718

BAIRRO/DISTRITO
CENTENARIO

MUNICÍPIO
JARAGUA DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3370-2735

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/07/2024 14:29:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 83.784.355/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:02 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2025.
Código de controle da certidão: FC6B.2CC4.4633.2F81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.784.355/0001-46
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R BENILDO ZAMIN 560 / CENTENARIO / JARAGUA DO SUL / SC /
89256-718

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102220110549510650

Informação obtida em 07/11/2024 13:09:37

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 07/11/2024, 13:09



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS     CNPJ: 83784355000146

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

Número Validade

Data:  18/10/2024  16h00min

76059 17/12/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

       A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: Rua BENILDO ZAMIN, 560 - Bairro Centenário - Compl. . - CEP 89.256-718

Contribuinte:

Código de Controle

CWEWI9TSEZKH3Q31

Página 1 de 1

Jaraguá do Sul (SC), 18 de Outubro de 2024

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha

Jaraguá do Sul (SC) - CEP: 89259565 - Fone:4721068000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/

OBS: Após quitação do débito, deve-se aguardar 36(horas) para a emissão da CND com a situação atualizada.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.784.355/0001-46

Certidão nº: 77314445/2024

Expedição: 07/11/2024, às 13:10:23

Validade: 06/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.784.355/0001-46, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


